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ENC: Ofício 144/2020 - URGENTE - A/C EDUARDO PAZUELLO - EXMO.
MINISTRO DA SAÚDE
GABINETE DO MINISTRO
Enviado:segunda-feira, 24 de agosto de 2020 10:51
Para: Maria de Fatima Cavalcanti; maria.cavalcante799@gmail.com
Anexos: Oficio 144.2020_URGENTE.pdf  (435 KB )

  
 
 
De: Maria de Fá�ma dos Santos <maria.fa�ma@saude.gov.br> 
Enviada em: segunda-feira, 24 de agosto de 2020 10:18
Para: GABINETE DO MINISTRO <gabmin@saude.gov.br>
Assunto: ENC: O�cio 144/2020 - URGENTE - A/C EDUARDO PAZUELLO - EXMO. MINISTRO DA SAÚDE
 
 
 

De: NM - Eliane Cris�ne Costa Rodrigues <eliane.cris�ne@saude.gov.br> Em nome de CHEFIA DE GABINETE DO
MINISTRO DA SAUDE
Enviada em: segunda-feira, 24 de agosto de 2020 08:40
Para: Maria de Fá�ma dos Santos <maria.fa�ma@saude.gov.br>
Assunto: ENC: O�cio 144/2020 - URGENTE - A/C EDUARDO PAZUELLO - EXMO. MINISTRO DA SAÚDE
 
 
 
De: IDVF INSTITUTO DE DEFESA DA VIDA E DA FAMILIA <ins�tuto.idvf@gmail.com> 
Enviada em: sexta-feira, 21 de agosto de 2020 20:36
Para: SERVIÇO DE PROTOCOLO <serp@saude.gov.br>
Cc: CHEFIA DE GABINETE DO MINISTRO DA SAUDE <chefia.gm@saude.gov.br>; Gabinete da Conjur
<gabinete.conjur@saude.gov.br>; Informa�vo Consultoria Juridica Ministério da Saúde
<conjur.informa@saude.gov.br>; joaobiagini@gmail.com
Assunto: O�cio 144/2020 - URGENTE - A/C EDUARDO PAZUELLO - EXMO. MINISTRO DA SAÚDE
 
Prezados, 
 
Solicito os bons préstimos de autuar o presente Ofício, encaminhando-o para despacho pelo Exmo. Ministro
Sr. Eduardo Pazuello.
Ainda, pelo encaminhamento do número dos autos, bem como comunicações de andamento por meio do
presente e-mail.
 
Agradeço antecipadamente, renovando os votos de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,
 
Marcos Antonio Favaro
Assessor Jurídico - IDVF
OAB/SP 273.627
(11) 97567-5555
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Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
Divisão de Análise Técnica de Documentos Oficiais

  

DESPACHO

DATDOF/CGGM/GM/MS

Brasília, 24 de agosto de 2020.
  

Encaminhe-se à Secretaria de Atenção Primária à Saúde o Ofício Nº
144/2020 (0016365093), de 19 de agosto de 2020, do Instituto de Defesa da
Vida e da Família, no qual solicita a revogação da Nota Técnica de Atenção
Humanizada ao Aborto e das Portarias nº 1.508/2005 e nº 05/2017, para análise
e envio de informações diretamente à parte interessada.

 

MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

  

Documento assinado eletronicamente por Maria de Fatima dos Santos,
Coordenador(a)-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/08/2020, às
15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016367628 e o código CRC 587B4489.

Referência: Processo nº 25000.119235/2020-57 SEI nº 0016367628
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Gabinete
  

DESPACHO

SAPS/GAB/SAPS/MS

Brasília, 24 de agosto de 2020.
  
 
Interessado: Instituto de Defesa da Vida e da Família.
Assunto: Solicita revogação da Nota Técnica de Atenção Humanizada ao
Aborto e das Portarias nº 1.508/2005 e nº 05/2017.

 

1. Trata-se do Despacho DATDOF (Registro SEI 0016367628), que
encaminha o Ofício nº 144/2020 (Registro SEI 0016365093), de 19 de agosto de
2020, proveniente do Instituto de Defesa da Vida e da Família, que refere-se
à revogação da Nota Técnica de Atenção Humanizada ao Aborto e das Portarias
nº 1.508/2005 e nº 05/2017.

2. Posto isso, encaminhem-se os autos ao Departamento de Ações
Programáticas Estratégicas - DAPES, para análise e providências.

 

Atenciosamente,

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Correa Gomes, Chefe do
Serviço de Apoio Administrativo, em 24/08/2020, às 18:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016375419 e o código CRC 7B0AED4E.

Referência: Processo nº 25000.119235/2020-57 SEI nº 0016375419
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Departamento de Ações Programáticas Estratégicas
Serviço de Apoio Administrativo

  

DESPACHO

DAPES/SEAD/DAPES/SAPS/MS

Brasília, 27 de agosto de 2020.
  

REFERÊNCIA:  Ofício nº 144/2020 

SEI/MS Nº: 25000.119235/2020-57

INTERESSADO:  Instituto de Defesa da Vida e da Família.

ASSUNTO: Solicita revogação da Nota Técnica de Atenção Humanizada ao
Aborto e das Portarias nº 1.508/2005 e nº 05/2017.

 

1.  Trata-se do Despacho DATDOF (Registro SEI 0016367628), que
encaminha o Ofício nº 144/2020 (Registro SEI 0016365093), de 19 de agosto de
2020, proveniente do Instituto de Defesa da Vida e da Família, que refere-se
à revogação da Nota Técnica de Atenção Humanizada ao Aborto e das Portarias
nº 1.508/2005 e nº 05/2017.

2. O Departamento de Ações Programáticas Estratégicas da Secretaria
de Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde (DAPES/SAPS/MS), acolhe e
é sensível e atento às pronúncias e manifestações da Sociedade civil.

3. Esclarece que a Portaria nº 1508/2005, já se encontra revogada,
entretanto teve seu texto incorporado a Portaria de Consolidação nº 5 de
28/9/2017, no TÍTULO V do CAPÍTULO VII da Seção II - Do Procedimento de
Justificação e Autorização da Interrupção da Gravidez nos Casos Previstos em
Lei - (Origem: PRT MS/GM 1508/2005), Artigos 694 a 700.

4. Informa-se que tendo em vista a relevância dos conteúdos produzido
neste departamento, os quais exige a necessidade de estarem em adequação
as Rede de Atenção à Saúde, com conteúdos que sejam dotados dos melhores
níveis de evidência científica, atualização, cobertura legal e
centrado na pessoa, vem gradualmente identificando o conjunto de ações
vinculadas aos Ciclos de Vida e à Saúde Mental.

5. E tem, se empenhado em avaliar e reavaliar conteúdos, materiais,
manuais, entre outros instrumentos e ferramentas de indução e articulação das
políticas públicas de saúde produzidos, de modo a garantir que disponham da
maior atualização possível em relação à literatura tecno-científica, alinhamento
com o arcabouço jurídico-normativo brasileiro, e centralidade nas necessidades
do cidadão e da população.

6. Isto posto, informa ainda que a matéria abordada na referida
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solicitação já se encontra em estudo e segue no curso dos fluxos
administrativos do Ministério.

7. Encaminhe-se ao Gabinete da Secretaria de Atenção Primária à
Saúde - GAB/SAPS/MS, para o devido prosseguimento do feito.

Documento assinado eletronicamente por Simone Garcia de Araujo,
Bolsista, em 27/08/2020, às 12:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Rodrigues Braga Neto,
Diretor(a) do Departamento de Ações Programáticas Estratégicas, em
28/08/2020, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016430734 e o código CRC E08A99FF.

Referência: Processo nº 25000.119235/2020-57 SEI nº 0016430734
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